Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores




INDICAÇÃO  N°____/2016


O Vereador que este subscreve requer, ouvido o Plenário e após os trâmites regimentais, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Desembargador Herbert Carneiro, Presidente do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) com o propósito de que seja realizado, na Comarca de Sete Lagoas, a Justiça Itinerante, nos termos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (art. 125, § 7º), da Lei Complementar nº 59/2001 (Lei de Organização e Divisão Judiciárias) e na Resolução nº 632/2010.
 

Sala das Sessões, 5 de agosto de 2016.
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Justificativa

Aproximar os cidadãos do Poder Judiciário e propiciar a resolução de assuntos inerentes à Justiça em favor do bem-estar comum são os princípios elementares para justificar a Indicação ora apresentada nesta egrégia Casa Legislativa e a ser enviada ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais. Afinal, a Comarca de Sete Lagoas é das mais expressivas do Estado e seus cidadãos, em qual município for, necessitam da presença e atuação do Poder Judiciário, nos termos das normas legais citadas acima.
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